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coNTRATO No 002/2020

CONTRATO DE CO|:IPRA E VENDA DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

-'IRMADO ENT' SSOC|AÇÃO DOS

D[fic'r'':TI:' 'SiCCS DO ISIADO Df
GOIAS EA ÊIMPRESA R 3 COMERCIO E

CONSULTORIA & TECNOLOGIA EM

SEGUR,ANÇA- EIRELI.

Felo presente lnstrumento de Contrato, a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FiSICOS DE

GOIÁS. doravante Cenoi'nrnada CCI,JTRATANTE. entiCaCc de direito privadc scm f;ns

lucrativos, com CNPJ de no. 029.178.700/0001-55, Avenida lndependência no 3.026 * Setor

Leste Vilâ Novâ / Goiániâlco, CEP 74.645-010, representada, neste ato por sua Prêsidente Maria

de Fátima Rodrigues Carvalho, brasileira, casada, CPF no. 355.823.91 1-34. residente naAvenida

C13 no 390 qd 104 Lt 11 Setor Sudoeste, Goiánia/Go. A EMPRESA R 3 COMERCIO E

CONSULTORIA & TECNOLOGIA EM SEGURANÇA - ElRELl, doravante denominada

CONTRATADA, empresa comercial, com CNPJ de no 24 190.294/000'i -20 e sede nâ Rua
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(a), Senhora, Roberta Rodrigues Rosa com CPF 989.s33.801-04 e RG 4358886 - DGPC

G0. têm entre si ajustado e celebram, por iorça deste instrumenio, o presente CONTR,ATO

DE COMPRA E VÊNDA, por Cotaçáo Prévia de Preços, conforme Decreto no 6. 170, de 25

de julho de 2AO7 e Portaria lnterministerial , no 424 de 2016 alteraçóes. Cláusulas e

Condiçoes seguintes:

Ciáusr"rla Primeira - DO OBJETO

1. Csnstituem objeto do presente contrato a aquisição, pela CONTRATANTE, dos

seguintes itens.

nêr-ri-ã^ .l^ h.^.1,,r^
Valor

lns
1

3alde a pÊdal- 40 lÍtros,

Garantia 12 meses
un 20 R§ 111,84 R$ 2 23ó,80

-\
Valor tota

R§



2

a para Turbilhão' estírturã em âço, ãjúste de alturâ, com rodirios,
girôtório.
Càrci

ia 12 meses

UN R$ 906,10 R$ 2 718,30

3
Andador- aÍuminio, arii{uladD, rodízios inclusos
varcâ câr€i
Garantiã 12 meses

un 5 R$ 182,oo R$ 91o,oo

4

turbÍlhâo - membros superiores e inferiores, 27o liiros, aço inox, sobrÊ
-odí2ios

MarÊa Carci

3ôraníà 12 meses

UN 1 Rs 8.990,00 RS 3.990,Or-i

5
:roíometrô - 100 voltasr progressivo e regressivo.

5arântÍã 12 me3es
UN R§ 94,Co Rs 564,Oô

6
\egàtóscôpío - 2 Éôrpos, áço carbono, lárnpàda íluorescente 15w. :

\/àrcà UTI

3aÍantiã 12 meses
un 1 ,;5s4,42 R$ s94,42

7

:xêrcÍlador de pés e tornozelos - alumínío fundido, moiasde aço,.orreÍas
rara Íixação do pes, montado sobre madeira.
\/arca Carci
3arântia 12 meses

UN 1 R$ 33s,84 Rs 339,84

I
Tábta àe P.a?rtecapÇãD -.onslruida el!1 rnêde!r.â, revêstiCa .r!l In:ierial
rntiderrapante,
lúa rca Càrai

un z Rs 141,10 R9 282,20

I
Esfigríornãnômetro Adulto -, tecido ôlgodâo, com braçadeira, fecho em

Garantia 12 meses

UN

10 RS 1rr4,00 RS 1.o4o,oo

10
:xercitador de Mãos e Dedos - resistêncià 7.0lbs- 3,2k9

Marca Carci

SarantÍa 12 meses

un
5 RS 90,oo Rs 45O,OO

11
3alançâ antropométrica infantil- môdo dê operação digÍtal

Gâmntia 12 meses

un
1 R$ 72o,oo R§ 72C,00

12
G. aderrr 262 rrros

:aranile 12 meses

un
2 Rs 1.447,a4 Rs 2.695,68

13
Ie efollê- sem fio, se.retàriã êiêtrônÍ.ã digiiê .

Var.e inte brrs TS3130

un
R§ 1so,oo ÂS 600,00

14

Iela de projeçâo - com tripé retrátil, 1,80 x 1,8orn, estojo de ãlumínio,
ruperfi€ie de prjêção branco opaco.

3aaantia 12 meses

UN

3 F5 742,50 Rs 2.227,s0

Vobreàk - poiência nominâl 1,2 Kva, potênciÊ real 600w, correntê alterfiâdâ,
àutonomra cârga 15 minutos,6tomadas de saídas.
\Ià rcâ SMS STATION ll.

Sarantia 1Z meses.

un
2 R$ 757,50 RS 1.s1s,oo

2. Ãs especificações do (s) equipamênto (s) dêscritos nesta Cláusula constam da

proposta de preços apresentada pêla CONTRATADA, na Cotação Prévia de Preços -
Divulgação Eletrônica, edital n" 00212019 e intêgram o prêsente instrumento para todos

os fins.

Cláusula §egunda - DAS NORMAS CONTRATUAT§

2.1 . O Objetc será executado conÍorme as condiçÕês estabelecidas na orooosta apresentãda

peia CONTRÀTADA e nos dÊmais documentôs que {azêm pârtÊ da cotaÇác eieirÔnica de

preç,:s editai n' 002r'2019.
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CIáusUIa TerCEirA - DO VALOR DO CONTRATO É DüS RECURSOS

3. O vaior total deste Contrato é de R$ 26.083,74 (Vinte e seis mil, oitenta e três reis

e sêtenta e quatro centavos) entre e a ASSOCIACÃO DOS DEFICIENTES FISICOS DO

ESTADO DE GOIA§ (ADFEGO), e empresa R 3 Comercio e Consultorie & Tecnologia em

Segurança - EIRELI, com CNPJ de no. 24. 190,29410001-20.

3.1 . O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CIàusuIa QuartA. DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 . A rejeição pelo controle de qualidade da CONTRATANTE elinina qualquer obrigâçáo

de Dagamento pela CONTRATANTE. enquanto não forem sanadas as irregularidades

apontâdas.

4.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE após a apresentaÇão da Nota

Fiscal/Fatura, que deverá conter a descriçáo dos equipamentos, no prazo máximo de 10

(dez) dias a contar da emissâo de aceitaÇáo peia CoNl RATANTE, devendo a empresa

CONTRATADA iníormar à CONTRATANTE, por escrito, o banco, a agência e o número

da conta corrente de titularidade da empresa contratada, para pagamento.

preferencialmente a Caixa Econômica Federal.

4.3. No ato do pagamento, será comprovada a manutenÇão das condiçoes intciais de

habilitaÇáo no que toca à situaçáo de regularidade íiscal da CONTRATADA, com a

apresentaçáo das certidÕes de regularidadê perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, emitrda peia Caixa EconÔmica Federal; Certicião Negativa de Dêhito -

CND, comprovando sua regularidade, perante a Seguridade Social - INSS; e CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4.4. O prazo de pagamento vencerá somente em dia útil de expediente bancário na

cÍdade de Goiânia - GO.

Cláusula Quinta - DA vlcÊNCIA

5.1. Êste Contrato terá vigência por 12 meses a partir de sua assinalura, podendo ser

prorrogado, mediante termo aditivo Íirmado entre as partes.

5.2. As estipulaçÕes relativas às obrigações da CONTRATADA náo se vinculam ao

prazo aqui indicado, ficando aquela obrigada a prestar assistência técnica duÍante o prazo

(t



de garantia dos bens.

Cláusula Sexta - DO PRAZO

6.í. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir os seguintes prazos:

6.í,1, O objeto deste Contrato deverá ser entregue no prazo não superior a 30 (trinta)

dias corridos após a assinatura do Contrato.

6.1.2. Se, durante a execução do Contrato, ocorrer eventos que impeçam a entrega e

execuÇão dos serviços de instalaçáo dos equipamenios dentro dos prazos estabelecidos

(acordados), a empresa vencêdora deverá notificar prontamente a CONTRATANTE, por

escíito, o motivo da demora, sua provável duraçáo e suas causas. Logo após o
recebimento do aviso da empresa Contratada, a CONTMTANTE deverá avaliar a

situaçáo e poderá, a seu critério, prorrogar o ptazo estabelecido.

6.1.4. Garantia mínima de 01 (um) ano, contados da âssinatura do contrato, mediante o

aceite técnico dos equipamentos, após a entrega, sem qualquer ônus adicional para a

CONTMTANTE.

Cláusula Sétima - DO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO

EQUIPAMENTO.

7.1 O local de entrega do equipamento e/ou materiais permanentes é, Avenida

lndependência no 3.026 -Setor Leste Vila Nova / Goiânia/Go, GEP 74.645-010, No momento

da entrega do objeto da presente contratação deverá constar na respectiva Nota

Fiscal a razão social da empresa Contratante, o número desta Cotação Elêtrônica

de Preços no 002i2019 e o Convênio no 853197/2017- MS.

7.2. Náo serào aceitos equipamentos, bem como quaisquer de seus componentes,

usados ou recondicionados.

7.3. Por ocasiáo da entrega, o fornecedor deverá colher, no comprovante respêctivo, a

data, o nome completo, o cargo. a assínatura e o número do Registro Geral (RG) do

funcionário. emitidô pela AssociaÇão dos Deficiêntes FÍsicos do Estado de Goiás.

CONTRATANTE, responsável pelo recebimento.

7.4. A entrega será considerada concluÍda quando ocorrer à dêscarga dos equipamentos,

implicando a instalaçâo dêstes, sendo que o aceite técnico somente será dado após a

verificação da qualidade através de testes e posterior emissão da AceitaÇão pela

Associaçáo dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás (ADFEGO).

L-



7.5. Deveráo ser fornecrdos no momento da entrega dos equipamentos, manual

completo de operaçâo e manutençáo dos equipamentos (em português):

7.6. Constatadas irregulandades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá.

7.6.1. No que se reÍere à especificaçáo. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.2. Na hipótese de substituiÇáo, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação

por escriio, manticio o preÇo iniciaimente contratado;

7.6.3 Um determinado item será inteiramente recusado pelo CONTRATANTE nas

seguintes condiÇÕes:

7.6.1.1. Caso tenha sido entregue com as especificaÇóes diferentes das contidas neste

contrato na proposta apresentada e demais documentos da cotaÇáo eletrÔnica de preÇos;

7.6.1.2. Caso apresente defeito em quâlquer de suas partes ou componentes, durante os

testes de conformidade e verificaçáo.

7.6.i.3. A emissâo de AceitaÇáo f ecnica oos Equipamentos será eÍetuada apos

operacionalização do mesmo, uma vez veriÍicado o atêndimênto integral da quantidade e

das especificaÇôês contratadas, emitido AssociaÇão dos Deficientes Físicos do Éstado de

GoiáS (ADFEGO),

CIáUSUIA OitAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO

8.1. A CONT RA]ADA oDflga-se a tornecer o obJeto deste Contrato com garaniia e

assistência técnica de, no mínimo, 01 (um) ano a partír da data da assinatura do contrato,

para todos os itens especiÍicados no Anexo I (Termo de Referência) do Edital relativo à

Cotação de Preço edital No 00212A19, incluindo acessórios.

8.2. A manutençáo preventiva e corretiva do(s) equipamento(s) objeto cieste contrato será

realizada pela Assistência Técnica autorizada da CONTRATADA

8.3. O atendimento da Assistência Técnica em no máximo, em 24 (vinte e quatro) horas,

a contar 0a comunrcaçào do deÍeito pela CÕNTRATANTE;

8.4. Para concluir os reparos: máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação

referida no ;tem 8.3.;

8.5. Decorridos os prazos estabelecidos nos itens 8.3 e I4, e não iendo sido reparado

(s) o(s) defeito(s), a CONTRATADA será obrigada a substiturt- o bem defeituoso por outro

novo e em períeitas condiÇôes de uso.

8.6" Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como consertos, substituiçâo



de peças, transporte, máo-de-obra, manutençáo dos bens, etc-, correráo por conta da

CONTMTADA, náo cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.

Cláusula Nona - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 . Alem das obrigações constantes de cláusulas próprias deste contrato, do Edital de

Cotaçáo na00212119 e seus anexos, e em especial as definidas na legislaÇáo vigente, cabe

à CONTRATADA:

9.1.1. Designar, por escriio, o seu representante para resoluçâo de eventuais ocorrências

durante a execuçáo deste Contrato. relativa instalaçáo, à assistência técnica dos

equipamentos e dos bens adquiridos;

9.2.2. Zelar pela fiel execuçáo deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários;

9.1 .3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execuçáo do

contrato.

9.1.4. Cumprir a legislaÇáo municipal, estaduai e federal relacionada à execuçâo do

contrato;

9.1 .5. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçâo e qualiÍicaçáo exigidas

cotaçâo indicada no preâmbulo deste termo;

9.í.6. Dar crênÇia imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade

que possa afetar a execução do contrato,

9.'l .7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo do CONTRATANTE êm

seu acompanhamento;

AS
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9.1.8. Responder pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execuçáo deste contrato;

9.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências ê obrigaÇôes estabelecidas

na legislacáo específica de acidentes do irabalho, guando, em ocorrência da espécie. forem

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexáo com eles, ainda

que aconlecido ern dependência do CONTRATANTE;

9.'l "10. Atender prontamente a qualquer reclamaçáo, exigência, ou observaÇão por parte da

CONTRATAN'IE;

9.J .'l í. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens que apresentareí-n

qualquer irregularidâde;

9.1 .12. Efetuar os testes de funcionamento do objeto contratado. acompanhado de

representantes da CONTRATANTE. As falhas ou defeitos eventualmente encontrados

deveráo ser prontamente reparados ou substituÍdos pela CONTRATADA sern ônus para a

CONTRATANTE, mesmo quando o defeito não possa ser corrigido no Iocal;

9.1.13. Reparar. corrigrr, removêr, reconstruir ou substrturr, âs suas expensas, no todo ou

em parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕês

resultantês da fabricaçáo ou havidos em período anterior à entrega dos mesmos á

CONTRATANTE,

CIáUSUIA DéCiMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

í0.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das obrigaçÕes d*or"rentes deste Conirato,

^^L^ .l 
^,,\ 

À l'r 11udlr§; d-urjl\ | l\.\ I ,.1l\ I Í:-

10.2. lndicar formalmente o empregado responsável pelo acompanhamento e

f iscalizaçáo da execução contratual;

10.3. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA e da CONCEDENTE

dcs recui"sos. ou ainda auditores, em suas dependencias, para fjns de realizar vistoías.

14.4. Prestar à CONTRATADA as iníormaÇôes e os esclarecimentos necessários que

eventualmentê venham a ser solicitados.

»
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10.5. Solicitar a substituiÇão/reparo dos equipamentos que apresentarem defeitos durante

o prazo de garantia;

i0.6. Atestar as fatijras correspüÍru'enies e sijpervisionar o ser-viÇü de Âssistência Técnica

por intermédio de empregados designados parâ êste frrn.

10.7. Efetuar o pagâmento a CONTRATADA. conÍorme determina a Cláusula Quarta,
deste Contrato.

Cláusula Décima Primêira - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCtA

DOS DTRETTOS E OBRTGAÇÕeS COllrnnTUA|S.

11.1. A CONITRATADA não poderá subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste

contrato, nem cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sem a anuência expressa da

Ul-/l\lÃ]l\l/al\lE.

Cláusula Décima Segunda - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

12.í. O valor estipulado neste contrato é fixo e irreajustável.

Cláusula Décima Tercêira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Consideram-se partes integrantes do prêsente contrato, como se nele estivessem

transcritos.

13.1.1. O Edital da CotaÇâo Eletrônica de Preços edital no A0212019 e seus anexos;

13.1.2. A proposta apresentada pela CONTRATADA;

13.2. Aplicam-se às omissôes deste contrato as disposiçÕes Decreto no 6. 170, de 25 de

julho de 2007 e Portaria lnterrn inisterial . no 42412016 MPIMF/CGU e alteraÇôes

13.3. Para dirimir eventuais dúvirjas e litígios oriundos do presente contrato, não

resolvidas na esfera administr-ativa, será competente o Foro da Comarca de Goiânia Goiás,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que se.ja ou po§§a vir a §er.

L
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E assim, por estarem as partes de acordo, Justas e contratadas, fo, iavrado o presente termo

em 02 (duas) vias Ce igual forma e teor, que. depois de lido e achado conforme, é assinado

para que produza todos os efeitos de direito, na presenÇa das testemunhas abaixo

ideniificadas e assinadas.

Goiânia, 10 de janêiro de 2020.

tlwn- FtítimaRodrhue-

^ 
iantalito {Clam)-

\- uÍ tI dtdud.

Testemunha:

Presidents Maria de F a Rodrigues Carvalho (Clara)
Físicos do Estado de Goiás (ADFEGO)Associaçáo dos Deficientes

e Consultoria & Têcnologia em Segurança - EIRELI
cN PJ 24. í 90,2941OOA1 -20.

Representante - Robeúa Rodrigues Rosa
CPF: 989.933.801{4

Testemunha:

Nome:Nome:
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